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CONTRATO N° D5 /SLC/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DO MUNICIiPIO DE SOROCABA E A FAXON QUIMICA LTDA., PARA O FORNECIMENTO 
DE ACIDO FLUOSSILICICO PARA TRATAMENTO DE AGUA, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 1884/2024 — SAAE........ccccivreerinnisininnsrsnssssssssssssssnssss s sssssssssnans 

fluossilicico para tratamento de agua. 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, 255 — 
Jardim Ibiti do Pago — Sorocaba/SP - CEP.: 18086-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 71.480.560.0001/39, neste ato representado 

pelo seu Diretor Geral, senhor GLAUCO ENRICO BERNARDES 
FOGAGA, portador da Cédula de Identidade RG n° INGGG_—_G_G_G_—— 
CPF n° I doravante denominado simplesmente 
SAAE, e a FAXON QUIMICA LTDA., com sede a Rodovia RS 239, 

n°® 8600 — Bairro Quatro Coldnias, na cidade de Campo Bom/RS — 
CEP.: 93700-000, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 94.837.598/0001- 
11, representada neste ato, pelo seu Sécio Administrador, senhor 
FABIANO FRANCO CHITOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n° I c CPF n° IR coravante 
designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 1884/2024 e em observancia as 

disposi¢des da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislagbes aplicaveis, resolvem celebrar o presente Instrumento 
de Contrato, decorrente da Pregdo Eletrénico n ° 02/2025, 
mediante as clausulas e condi¢des a seguir enunciadas. 

PRIMEIRA - Objeto (art. 92, 1 e Il) 

11 O objeto do presente instrumento é o fornecimento acido 

1.2 Objeto da contratagao: 

LOTE 01 - Ampla Concorréncia 

Item Qtde Unid. 
Valor Unit. 

(RS) Valor Total(R$) Descrigao Marca 
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01 750 Ton 

ACIDO FLUOSSILICICO 
Especificagao: acido 
fluossilicico, com as 
seguintes caracteristicas: 
- Apresentagéo: solugao 

liquida a granel, isento de 
material em suspensao. 
- Teor de h2sif6: minimo 
20% em massa. 
- Densidade: 1,18 g/cm3 

a 20 graus celsius 
(minimo) 
- Acidez livre-expressa 
em acido fluoridrico (hf): 

1% (maximo). 
- Caracteristicas 
especificas: 
contaminantes metalicos 
e/ou inorganicos. 
- Parametros valores 
limites maximas 
unidades: 
Cadmio (cd) 0,001% 
peso/peso 
Chumbo (pb) 0,002% 
peso/peso 
Cromo (cr) 0,003% 
peso/peso 
- Caracteristicas gerais: 
Cor: de incolor a 
amarelo "palha" 
Odor: pungente 
Aspecto e forma fisica: 
liquido corrosivo, 
fortemente acido. 

MOSAIC | 1.450,00 1.087.500,00 

¥ 
¢ 

Total Geral (R$) | 1.087.500,00 

transcrigao: 
1.3. Vinculam esta contratagao, independentemente de 

| 
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CONTRATO N°O% /SLC/2025 

1.3.1. O Estudo Técnico Preliminar, 

1:3:2. O Termo de Referéncia; 

1.3.3. O Edital da Licitagéo; 

1.3.4. A Proposta do contratado; 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 

SEGUNDA - Vigéncia e prorrogagao 

2.1. O prazo de vigéncia da contratagao & de 30 (trinta) meses, 
prorrogavel por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°® 14.133, de 

2021. 

f 2.1.1. A prorrogagédo de que trata este item é condicio- 
nada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condigées e 0s pregos permanecem 
vantajosos para a Administragado, permitida a negociagdo com o contratado. 

2.2. O contratado ndo tem direito subjetivo a prorrogagao con- 

tratual. 

2.3. A prorrogacéo de contrato devera ser promovida mediante 
celebragao de termo aditivo. 

2.4, O contrato ndo podera ‘ser prorrogado quando o contra- 
tado tiver sido penalizado nas san¢des de declaracdo de inidoneidade ou impedimento de 
licitar e contratar com poder publico, observadas as abrangéncias de aplicagéo. 

TERCEIRA - Modelos de execugao e gestado contratuais (art. 92, 
1V, Vil e XVIII 

2.5. O regime de execucdo contratual, os modelos de gestao 
e de execugdo, assim como os prazos € condigdes de conclusao, entrega, observagao e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

QUARTA - Subcontratagao 

4.1. Nao sera admitida a subcontratacéo do objeto contratual. 

A L 
P 
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CONTRATO N° O% [SLC/2025 

QUINTA - Prego (art. 92, V) 

5.1, O valor total da contratagéo é de R$ 1.087.500,00 (um mi- 
Ihdo, oitenta e sete mil e quinhentos reais) 

5.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordina- 
rias diretas e indiretas decorrentes da execugéo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admi- 
nistracéo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contrata- 

gao. 

SEXTA - Pagamento (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condi- 
¢oes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

SETIMA - Reajuste (art. 92, V) 

7.4 Os precos inicialmente contratados séo fixos e irreajusta- 
veis no prazo de um ano contado da data do orgamento estimado. 

7.2. Apés o interregno de um ano, e independentemente de ) 
pedido do contratado, os precos iniciais serao reajustados, mediante a aplicacéo, pelo con- 
tratante, do indice IPC-FIPE (Indice de Pregos ao Consumidor - Fundacgéo Instituto de Pes- | 
quisas Econdmicas), exclusivamente para as obrigag¢des iniciadas e concluidas apés a ocor- 
réncia da anualidade. 

- 

7.2.1. Fica ressalvada a possibilidade de rentncia do 
direito ao reajuste a ser manifesta formalmente pela CONTRATADA, oportunidade em que a 
mesma devera dar total e plena quitacdo quanto aos valores inerentes ao reajuste renunciado, 
nada mais havendo a reclamar em juizo ou fora dele. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mi- 
nimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou ndo divulgagao do(s) indice (s) de 
reajustamento, o contratante pagara ao contratado a importancia calculada pela ultima vari- 
acdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tdo logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
indice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferigcoes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para rea- 
juste sera(ao), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). /27 
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CONTRATO N° Q5 /SLC/2025 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento 
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) 
adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagio entdo em 

vigor. 

o Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, 
as partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

OITAVA — Obrigagdes do CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

8.1. Séo obrigagdes do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes 
assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condigoes 
estabelecidas no Termo de Referéncia; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, 

defeitos ou incorregbes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas, 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato e 
o cumprimento das obrigagées pelo Contratado; - 

[ 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condigdes estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referéncia. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei 
e neste Contrato; ] 

8.1.7. Cientificar a Autoridade Responsavel para adogéo 
das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as 
solicitacdes e reclamagées relacionadas a execugdo do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum 
interesse para a boa execugéo do ajuste. 
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CONTRATO N° 05 /SLC/2025 

8.2. A Administragdo ndo respondera por quaisquer compro- 
missos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados & execugéo do con- 
trato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

NONA - Obrigagdes do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagées 
constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugao do objeto, observando, ainda, 
as obrigacdes a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos 
decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do 

Consumidor (Lei n® 8.078. de 1990); 

9.1.1. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovagao; L 

e 
9.1.2. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo 

fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, Il. da 
Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informacéo por eles solicitados; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos 
decorrentes da execugédo do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado a Administragdo ou terceiros, nao reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da 
execugdo contratual pelo contratante, que ficara autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.4. Quando nao for possivel a verificagdo da 
regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagéo 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a 

Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais 
e a Divida Ativa da Unido; 3) certidbes que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio 
ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS —/‘VJX 
CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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CONTRATO N° O5 /SLC/2025 

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as 
obrigacdes trabalhistas, previdencidrias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia nao 
transfere a responsabilidade ao contratante e néo podera onerar o 

objeto do contrato; 

9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que 
se verifique no local da execugéo do objeto contratual. 

9.1.7. Paralisar, por determinagdo do contratante, 
qualquer atividade que néo esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a seguran¢a de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.1.8. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em 
compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigées 
exigidas para habilitagao na licitagao; 

9.1.9. Cumprir, durante todo o periodo de execugéo do 
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislacao (art. 116 

da Lein.° 14.133, de 2021); 

9.1.10.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 
clausula acima, no prazo fixado, pelo fiscal do contrato, com a 
indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, paragrafo unico, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.1.11.Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas 
em decorréncia do cumprimento do contrato; 

da contratacéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124,11, d, da Lein® 14.133, de 2021. 

9.1.13.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
ambito federal, estadual ou municipal, as normas de seguranga do 
contratante; 

[ 
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DECIMA—- GARANTIA DE EXECUGAO (art. 92, XII) 

10.1. Nzo havera exigéncia de garantia contratual da execugéo. 

DECIMA PRIMEIRA - Infragbes e sangdes administrativas (art. 

92, XIV) 

1.1, Incorrerdo em sangées os atos praticados pelos licitantes 
e/ou pelo(s) contratado(s) durante todo o procedimento licitatério, e ainda, pelo 
inadimplemento de qualquer clausula ou simples condigao do edital ou pelo 
descumprimento parcial ou total do mesmo, conforme o artigo 155, da Lei de 
Licitagbes e descritas no presente instrumento convocatorio. 

11.2. Comete infragdo administrativa o Contratado/Fornecedor 

| — der causa a inexecuc¢dao parcial do contrato; 

Il — der causa a inexecuc¢do parcial do contrato que cause grave 
dano a Administragdo ou ao funcionamento dos servigos publicos 
ou ao interesse coletivo; 

Ill — der causa a inexecucao total do contrato; 

IV — ensejar o retardamento da execucéo ou da entrega do objeto 
da contratagdo sem motivo justificado; 

V — apresentar documentacgédo falsa ou prestar declaragdo falsa 
durante a execugéao do contrato; 

VI — praticar ato fraudulento na execugéo do contrato; 

VIl — comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

VIII — praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° 
de agosto de 2013. 

11.3. Serdo aplicadas ao contratado/fornecedor que incorrer 
nas infragdes acima descritas as seguintes sangées: 

| - Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugéao parcial 
do contrato, sempre que nao se justificar a imposi¢ao de penalidade 

mais grave (art. 156, §2° da Lei n°® 14.133, de 2021); EB , 
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CONTRATO N° 05 /SLC/2025 

Il - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos “Il”, “llI” e “IV” do subitem acima, 
sempre que ndo se justificar a imposigao de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4°, da Lei n® 14.133, de 2021); 

Ill - Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos “V”, “VI", “VII" e “VIII” 
do subitem acima, bem como nos incisos “II", “llI” e “IV", que 
justifiqguem a imposicédo de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 
Lei n® 14.133, de 2021). 

IV — Multa: 

a) Moratoria de 0,5 % (um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) Compensatoria, para as infragées descritas nos incisos V a VIl 
do subitem 11.2., de 1 % a 10% do valor do Contrato. 

c) Compensatéria, para a inexecugéo total do contrato prevista no 
inciso Il do subitem 11.2., de 1 % a 10 % do valor do Contrato. 

d) Para infracdo descrita nos incisos |l do subitem 11.2., a multa 
sera de 1 % a 20 % do valor do Contrato. 

e) Para infragbes descritas no inciso |V do subitem 11.2., a multa 
sera de 1 % a 10 % do valor do Contrato- 

f) Para a infragéo descrita no inciso | do subitem 11.2., a multa sera 

de 1 % a 10 % do valor do Contrato. ' 

11.4. A aplicagdo das sangdes previstas neste instrumento 
convocatério ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo de reparagéo integral do dano 
causado a Autarquia. 

11.5. Todas as sancbes previstas neste edital poderdo ser 
aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.6. Os casos de extingao, se eventualmente ocorrerem, serdo 
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, 
nas circunstancias em que a legislagao assim prever. 
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DECIMA SEGUNDA - Da extingdo contratual (art. 92, XIX) 

M.7T. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele esti- 

pulado, independentemente de terem sido cumpridas ou ndo as obrigagbes de ambas as 

partes contraentes. 

11.7.1. O contrato podera ser extinto antes do prazo 
nele fixado, sem dnus para o Contratante, quando este néo dispuser 
de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando enten- 
der que o contrato ndo mais Ihe oferece vantagem. 

11.7.2. A extingdo nesta hipétese ocorrera na préxima 
data de aniversario do contrato, desde que haja a notificagdo do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedéncia desse dia. 

11.7.3. Caso a notificagdo da nédo-continuidade do con- 
trato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 
da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrera apés 2 (dois) 
meses da data da comunicagéo. 

11.8. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obri- M 
gacgdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditérioe a [\ F\ j 

I J 

ampla defesa. 

11.8.1.Nesta hipotese, aplicam=-se também os artigos 138 
e 139 da mesma Lei. 

11.8.2. A alteracio social ou a modificagdo da finalidade 
ou da estrutura da empresa nédo ensejara a extingdo se nao restrin- 
gir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.8:2.1; Se a operagédo implicar mudanga 
da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 

para alteracéo subjetiva. 

11.9. O termo de extingdo, sempre que possivel, sera precedido: 

11.9.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou 
parcialmente cumpridos; 

/ 

11.9.2. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda ~ 
devidos; 

F \U 
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CONTRATO N° 0 S/SLC/2025 

11.9.3.Indenizag¢des e multas. 

11.10. A extingdo do contrato ndo configura ébice para o reco- 
nhecimento do desequilibrio econémico-financeiro, hipétese em que sera concedida indeni- 
zag&o por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.11. O contrato podera ser extinto caso se constate que o con- 
tratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico que tenha de- 
sempenhado fungéo na licitagdo ou atue na fiscalizagédo ou na gestdo do contrato, ou que 
deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12. DECIMA TERCEIRA - Dotagdo Orgamentaria (art. 92, Vill) 

12,2, As despesas decorrentes da presente contratacao corre- 
rao a conta de recursos especmcos na dotacgédo n°® 23.07.00 3.3.90.30.00 17 512 5005 2165 

04. 

12.3. A dotacgéo relativa aos exercicios financeiros subsequen- 
tes sera indicada apés aprovagao da Lei Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

DECIMA QUARTA - Dos casos omissos (art. 92, 1) 

14.1. Os casos omissos serao decididos pelo contratante, se- 
gundo as disposi¢des contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplica- 
veis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Codigo 
de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

DECIMA QUINTA - Alteragdes 

15.1. Eventuais alteragées contratuais reger-se-ao pela disci- 
plina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°® 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigées 
contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alteragdes contratuais deverao ser promovidas medi- 
ante celebracao de termo aditivo, submetido a prévia aprovagdo da consultoria juridica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipacdo de seus efeitos, hi- 
potese em que a formalizagao do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 
132 da Lei n°® 14.133, de 2021). 

A 
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CONTRATO N° 05 /SLC/2025 

15.4. Registros que nao caracterizam alteragéo do contrato po- 

dem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma 
do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021. 

DECIMA SEXTA — Lei Geral de Protegédo de Dados 

16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga- 
se a atuar no presente instrumento contratual em conformidade com a Legislagéo vigente 
sobre Protegdo de Dados Pessoais e as determinagdes de 6rgdos reguladores/fiscalizadores 
sobre a matéria, em especial a Lei n° 13.709/18, além das demais normas e politicas de 
protecdo de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos 

clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. 

16.2. Para os fins do instrumento contratual deverao ser utiliza- 

dos os conceitos estabelecidos no art. 5° da Lei n® 13.709/18. 

16.3. Para execuc¢ao do objeto contratual, a CONTRATADA po- 
dera acessar ou tratar de um modo geral, ativos de informagéo contendo Dados Pessoais. 
Considerando-se que ambas as partes se comprometem em envidar esforgos para que os 
Dados Pessoais sejam tratados com seguranga, dentro da necessidade, limite e adequacéo, 
a CONTRATADA por si, seus administradores, socios, funcionarios e terceiros, compromete- 

se a: 

16.3.1. Estar em conformidade com a legislagéo sobre ”@/ 
privacidade e protegao de dados vigente, em particular a Lei Federal ) 
n. 13.709/2018 (“LGPD"); R/ 

16.3.2. Possuir um .,programa de governanga em 

privacidade e protecdo de dados pessoais, bem adotar controles 
técnicos, administrativos e fisicos para proteger quaisquer Dados 
Pessoais que a CONTRATADA possa ter acesso contra a perda, 
danos, alteragdo, destruicdo, uso nao autorizado, ilicito ou 
inadequado, acesso ou divulgacédo e definir outras obrigagées nos 
termos da legislacédo aplicavel, 

16.3.3. Instituir politicas e procedimentos que fomentem 
as boas praticas na organizagéo, juntamente com orientagées e 
constante comunicacao sobre a seguranga da informacéo. 

16.3.4. Garantir a realizagdo efetiva do Relatorio de 
Impacto a Protegdo de Dados Pessoais. 

16.3.5. Cumprir e fazer cumprir as suas politicas e 
normas de seguranc¢a da informacgéao e protecao de dados pessoais 

i 
UU 

Redigido por Roseli de Souza Domingues — Aux. Adm./DCS E pd PA 1884/ 2024 DLC/SLSC 6 

12 



;) Prefeitura de Servigo Auténomo 
L@ SOROCABA de Agua e Esgoto . 

CONTRATO N° O5 /SLC/2025 

internas adotadas pela CONTRATADA, aplicaveis ao objeto do 

instrumento contratual ; 

16.3.6. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso 
apenas de acordo com as instrugbes da CONTRATANTE e em 
conformidade com estas clausulas, e que, na eventualidade, de né&o 
mais poder cumprir estas obrigagdes, por qualquer razéo, concorda 
em informar de modo formal este fato imediatamente a 
CONTRATANTE, que tera o direito de rescindir o instrumento 
contratual sem qualquer énus, multa ou encargo. 

16.3.7. Garantir aos ftitulares de dados ou outros 
agentes de tratamento de Dados Pessoais transparéncia acerca 
das condigdes do Tratamento dos dados realizado, bem como 

realiza-lo para finalidades legitimas, adequadas, necessérias, 
garantindo a dele¢éo dos dados ao término do tratamento, conforme 
procedimento interno da CONTRATADA, ora denominado 
“Procedimento de Solicitacdo de Acesso de Dados’; 

16.3.8. Acessar os dados dentro de seu escopo e na 
medida abrangida por sua permissao de acesso (autorizagéo) e que 
os dados pessoais ndo podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorizagdo expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 

16.3.9. Garantir, por si propria ou quaisquer de seus 
empregados, prepostos, socios; direfores, representantes ou 
terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, socios, 
diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os 
dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE 
assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 
confidenciais e de néo os utilizar para outros fins, com excegéo da 
prestagéo de servigcos a CONTRATANTE. Ainda, treinara e orientara 
a sua equipe sobre as disposi¢des legais aplicaveis em relagdo a 
protecao de dados. 

16.3.10. Manter registro das operagoes de tratamento de 
Dados Pessoais, incluindo-se o compartilhamento desses Dados 
com a CONTRATANTE ou para eventuais terceiros; 
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CONTRATO N° 05 /SLC/2025 

16.3.11. Reter os Dados Pessoais somente pelo prazo 
necessario e enquanto forem necessarios para alguma finalidade, 
proposito legitimo e justificado; 

16.3.12. Possuir um plano de resposta a incidentes de 
seguranca de informacgao e/ou dados pessoais por escrito e em 
operagdo, conforme procedimento interno (“Procedimento de 
Resposta a Incidentes de Seguranga da Informagéo”) 

16.3.13. Cooperar totalmente com a CONTRATANTE na 
investigagdo de eventuais incidentes envolvendo Dados Pessoais, 
inclusive mediante a prestagdo de contas acerca das medidas 
adotadas para prevenir e remediar o Incidente ocorrido, conforme 

procedimento interno; 

16.3.14. Nomear e manter um Encarregado de Protegao 
de Dados Pessoais; 

16.4. A subcontratagao de terceiros que possa importar na de- 
legagdo do tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA ou o compartilhamento de 
dados pessoais e informacgdes tratadas na execugao do instrumento contratual por parte dos 
terceiros, fornecedores ou parceiros serdo comunicados ao CONTRATANTE, no casos que 

couber; 

16.5. A CONTRATADA, salvo proibigdo legal, notificara a CON- 
TRATANTE acerca do recebimento de quaisquer solicitagdes, reclamagdes ou consultas de 
um titular ou autoridade administrativa ou legal com relagéo aos dados pessoais tratados pela 
CONTRATADA relativos a execugédo deste instrumento contratual, inclusive solicitages de 
excluséo, acesso e/ou retificagédo e alegagdes de que o Tratamento viola direitos de um titular 

nos termos da legislacéo aplicavel. : 

16.6. A CONTRATADA conforme procedimentos internos, ora 
denominado “Notificacdo de Violagdo de Dados Pessoais”, ira notificar a CONTRATANTE 
acerca de toda e qualquer suspeita ou violagdo de seguranga de dados e, nesses casos, 
auxiliara e cooperara com relacéo a: 

16.6.1. Qualquer investigagdo que a CONTRATADA 
possa requerer razoavelmente com relacdo a violagdo de 
seguranga de dados; 

16.6.2. Qualquer divulgacdo as partes afetadas com 

relagdo a violagdo de seguranga de dados; e 

16.6.3. Outras medidas corretivas que a CONTRATADA 
possa solicitar razoavelmente; ' 
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CONTRATO N° 05 /SLC/2025 

16.6.3.1. A CONTRATADA devera notificar a 

CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de: 

16.6.3.2.  Qualquer ndo cumprimento (ainda 
que suspeito) das disposigoes legais relativas a protegéao de Dados 
Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionarios, ou terceiros 

autorizados. 

16.6.3.3. Qualquer outra violagdo de 
seguranga no ambito das atividades e responsabilidades da 
CONTRATADA. 

16.6.3.4. Apodés uma eventual violagdo de 
seguranga de dados, a CONTRATADA devera apresentar a 
CONTRATANTE seu plano e procedimentos internos, para mitigar 
os riscos e a probabilidade de uma recorréncia da violagao ocorrida. 

16.7. A CONTRATADA obriga-se e garante que seus funciona- 
rios, administradores, terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os documentos, 
dados pessoais e informagées que lhe forem fornecidos em virtude dos servigos ora contra- 
tados, abstendo-se de divulga-las, utiliza-las ou reproduzi-las, integral ou parcialmente, para 
fins diversos do estipulado no presente instrumento contratual. 

16.7.1. A presente obrigagdo também se estende aos % 
documentos, dados e informacgdes geradas e produzidas em razao 
deste instrumento contratual, tais como, mas ndo se limitando a 

informacgdes, verbais ou por escrito, "de negdcio, financeiras, 
analises, laudos, etc. 

16.7.2. A obrigacdo prevista no presente instrumento 
contratual perdurara durante a vigéncia do mesmo e por um prazo 
adicional de 5 (cinco) anos apos o término de sua vigéncia, salvo 
caso a revelagao seja necessaria para o cumprimento de lei ou de 
determinagdo de autoridade governamental, judicial ou arbitral 
aplicavel a Parte interessada na divulgagéo. 

16.7.3. Para fins desta clausula, ndo sdo consideradas 
informacgdes confidenciais, as seguintes: 

16.7.3.1. divulgacao de dados por uma Parte 
a terceiros, desde que autorizada, por escrito, pela outra @ 
Parte; 

\ 
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CONTRATO N° 05 /SLC/2025 

16.7.3.2. aquelas que sejam, ou venham a ser, 
de conhecimento publico, salvo em decorréncia de 
descumprimento desta clausula. 

16.8. Em caso de descumprimento/violagdo das clausulas de 
protecdo de dados pessoais desse anexo, ou caso qualquer uma das partes venha a ser 
demandada judicial ou extrajudicialmente, em razéo de tratamentos ilicitos, abusivos ou ina- 
dequados de dados pessoais conduzidos pela parte Contraria, inclusive em situagdes de 
incidentes de seguranga, a parte inadimplente, desde que comprovada sua culpa exclusiva, 
estara obrigada a ressarcir todas e quaisquer despesas arbitradas em juizo ou por autoridade 
competente, custos (processuais ou administrativos), multas, indenizagdes, honorarios ad- 
vocaticios, periciais e/ou contabeis ou condenagées a que a parte prejudicada for obrigada a 
despender. 

16.9. Na hipotese de descumprimento da presente clausula 

pela CONTRATADA, a CONTRATANTE, mediante a comprovagdo da culpa exclusiva da 
CONTRATADA, podera a seu critério, rescindir o instrumento contratual imediatamente, sem 

qualquer énus ou aplicagao de multa contratual. 

16.10. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinagéo le- 
gal a fornecer dados pessoais a uma autoridade publica, devera informar previamente a 
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabiveis. 

16.11. A CONTRATADA sera integralmente responsavel pelo pa- 
gamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do W 
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta @8 CONTRATANTE e/ou a terceiros di- 
retamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das clausulas 
previstas neste capitulo quanto a protegédo e uso dos dados pessoais. 

DECIMA SETIMA - Publicagdo 

e Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento 
no Portal Nacional de Contratagées Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em ateng¢ao ao art. 91, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2° da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3° 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

DECIMA OI:I'AVA— Vinculagao ao edital do Pregao Eletronico n°® 
02/2025. 

18.1. O cumprimento do presente Instrumento Contrato esta 
vinculado aos termos do edital do Pregao Eletronico n° 02/2025, seus anexos e a proposta 
da CONTRATADA, apresentada ao Processo Administrativo n® 1884/2024 — SAAE. 

18.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a 

i 2, ;\ 

Redigido por Roseli de Souza Domingues — Aux. Adm./DCS PA 1884/ 2024 DLC/SLSC 



§i:} Prefeitura de Servigo Auténomo 

CONTRATO N° 05 /SLC/2025 

vigéncia desta Contrato, todas as condigdes de habilitagdo e de qualificagéo exigidas por 

ocasido do processo licitatorio, devendo apresentar os documentos habilitatérios sempre que 

solicitados. 

18.3. Na hipétese de aditamentos serdo solicitados os 

documentos habilitatérios exigidos por ocasido do certame, conforme o item 09 do Edital. 

DECIMA NOVA — Legislagdo aplicavel. 

19.1. O presente Contrato sera regido pelas disposi¢oes da Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Federal n® 11.462, de 31 de margo de 2023 
(SRP), e posteriores alteragdes, Decreto Municipal n® 29.033 de 21/03/2024, Lei Municipal 
n° 9.449 de 22/12/2010, Decreto Municipal n® 19.533 de 29/09/2011, Lei Complementar n° 
123 de 14/12/2006, Lei Complementar n° 147 de 07/08/2014 e Ato Normativo SAAE 
Sorocaba n° 03/2024, o Cadigo Civil e Cadigo de Defesa do Consumidor, sendo que as 
partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer questéo relativa ao contrato, 
com renlncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.2."  E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente 
Contrato em 03 (trés) vias de igual teor e forma e na presenga de 02 (duas) testemunhas 

efeitos legais. 

Sorocaba de aJvfool de 2025. 

{ - 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA 
Glauco Enrico Bern\grdes Fogaca - Diretor Geral 

bl 
ONOMODE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA 

ique Calleja Belo - Fiscalizador 
A / 

Testemunhas: 

FAXON QUIMICA LTDA 
Fabiag; Franco Chitolina — Socio Administrador 

01. ){ 02. 

Y-l SOROCABA de Agua e Esgoto . 

Redigido por Roseli de Souza Domingues — Aux. Adm./DCS %k PA 1884/ 2024 DLC/SLSC < 



Prefeitura de Servigo Autonomo 

DECLARAGAO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: Fabiano Franco Chitolina CPF:_ 

Cargo: Sécio Administrador 

Empresa: Faxon Quimica Ltda. 

Telefone: (51) 3036-4060 e-mail: faxon@faxon.com.br 

fabiano@faxon.com.br 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 
n® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipdteses impeditivas de 
contratacdo, e que: 

( ) ndo incorro em nenhuma dés hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, certidoes 
e informagées complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipoteses de 
inelegibilidade. 

DECLARDO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n®7.115, 
de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cédigo Penal (Falsidade Ideolégica), que as 
informacgées aqui prestadas sao verdadeiras. 

Sorocaba, 1 de "}’}'1&/1/;-@ de 2025. 

Wyttt 

AXON QL;«ICA LTDA 
Fabiano Franco Chitolina 
Socio Administrador 

RG 6036735171 
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), Prefeitura de Servigo Auténomo 
SOROCABA de Agua e Esgoto . 

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAGCAO 

CONTRATANTE: Servico Autdnomo de Agua e Esgoto 

CONTRATADO: Faxon Quimica Ltda. 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n® (0 S /SLC/2025 

OBJETO: Fornecimento de acido fluossilicico para tratamento de agua. 

- 

Pelo presente TERMO, nés, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) 

b) 

d) 

e) 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 

b) 

ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua exe- 
cucdo contratual, estarédo sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Sao Paulo, cujo tramite processual ocorrera pelo sistema eletrénico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das 

manifestacées de interesse, Despachos e Decisbes, mediante regular 

cadastramento no_ Sistema de Processo Eletrénico, em consonancia com o 

estabelecido na Resolugéo n° 01/2011 do TCESP; 

além de disponiveis no processo eletrénico, todos os Despachos e Decistes que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seréao publicados no Diario 

Oficial Eletrénico do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo 

(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

n® 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entdo, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Cédigo de Processo Civil; 

as informacgdes pessoais dos responsaveis pela contratante e interessados estéo 

cadastradas no maédulo eletrénico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2024, conforme 

“Declaracéo(des) de Atualizagdo Cadastral’ anexa (s); 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualiza- 
dos. 

acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente pu- 
blicagao; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Sorocaba, 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAOQ/ENTIDADE: 
Nome: Glauco Enrico Bernardes Fogaga 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

Servigo Auténomo 
de Agua e Esgoto 

1= de- "mancas 
/ 

de 2025 

ILIDADE DE LICITACAO: 

Nome: Glauco Enrico \Berhardes Fogaca 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

Nome: Glauco Enfico Bkernardes Fogaca 
Cargo: Diretor Getal 

e: Fabiano franco Chitolina 
go: Séci inistrador 

Aoty 
Nome: Glauco Enrico Bernardes Fogaga 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

HOMOLOGAGCAO DO CERTAME OU_RATIFICAGAO DA 
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Servigo Auténomo 
de Agua e Esgoto 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Ty 
Nome( Carlos Henrique Calleja Belo 
Cargo: Fiscalizador 

cPF: I 

0l 
Nome: Reginaldo Schiavi 
Cargo: Diretor de Produgéao 

CPF: 
DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua ili 

to de Licitagbes e Compras 

WGonga‘lvéé e Toledo Pedroso 
C . trolador Interho . 
CPF: 

gl 
Nome: Vinicius Matheu$ Aparecido Poppst Rainieri 
Cargo: Resporisavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 

ceF: I 
[ 
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Servigo Autonomo 
de Agua e Esgoto 

DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Servico Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Faxon Quimica Ltda. 

CNPJ N°: 94.837.598/0001-11 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° OS5 /SLC/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 1+ / © 3 /2025 

VIGENCIA: 30 (trinta) meses 

OBJETO: Fornecimento de acido fluossilicico para tratamento de agua 

VALOR (R$): R$ 1.087.500,00 (um milhdo, oitenta e sete mil e quinhentos reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagdo, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposi¢éo do Tribunal de Contas 
do Estad ao Paulo, e serao remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, ) A8 de 2025. 

Quatid - 
GLAUCO ENRICO B 
Diretor Geralzx E 

glaucofogaca@saaesorocaba.sp.gov.br 

il.com 

RNARDES FOGAGA : 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO. 

Esse termo tem como objetivo a aquisição parcelada de 750 (setecentos e cinquenta) 

toneladas, de Ácido Fluossilícico para tratamento de água potável para consumo humano 

durante o período de 30 meses. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.  

Apresentação: solução Líquida a granel, contêiner e bombonas isento de material em 

suspensão. 

 Teor de H2SiF6: mínimo de 20 % em massa 

 Densidade: 1,18 g/cm³ a 20ºC (mínimo) 

 Acidez livre- expressa em ÁCIDO FLUORÍDRICO (HF): 1% (máximo) 

Características específicas – contaminantes metálicos e/ou inorgânicos - Parâmetros Va-

lores limites máximas Unidade (VMP) 

 Cádmio (Cd) 0,001 % peso/peso 

 Chumbo (Pb) 0,002 % peso/peso 

  Cromo (Cr) 0,003 % peso/peso 

Características gerais 

 Cor: de incolor ou amarelo-palha 

 Odor: Pungente 

 Aspecto e forma física:- Líquido corrosivo, fortemente ácido.  

 

3. PRAZO DE ENTREGA E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

3.1. A vigência deste contrato será de 30 meses, com a quantidade total parcelada de 

forma a atender a necessidade da Autarquia. 
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3.2. O produto a granel deverá ser entregue em caminhões tanques por conta e risco da 

contratada com carga lacrada, em volume de 13 ton. a 30 ton. Dependendo da 

necessidade deste SAAE conforme especificado nas solicitações (pedidos) parce-

lados via e-mail ou fone. 

3.3. O produto á granel deverá ser entregue em caminhões-tanques, dentro das normas 

legais, revestido com materiais compatíveis com o ácido fluossilícico, equipados 

com bomba de transferência, conexões, mangueiras, com ticket de pesagem do 

veículo, lacre na entrada e saída do tanque, com informações de data de fabricação 

e validade. 

3.4. O produto deverá ser entregue em temperatura ambiente, caso contrário poderá ser 

rejeitado. 

3.5. O produto em bombonas deverá ser entregue em embalagens lacradas contendo no 

máximo 25 kg, quando solicitado pelo setor responsável. 

3.5.1. Ás embalagens deverão apresentar as especificações gerais do produto: 

nome, componentes do produto e suas concentrações, data de fabricação 

e validade. 

3.5.2. As bombonas (plástico sem retorno) não deverão conter resíduos ou qual-

quer evidência de substâncias tóxicas ou nocivas que possam provocar no 

produto alterações nas suas características, nem tampouco ser prejudicial 

à saúde e atender as normas de segurança. 

3.5.3. A empresa contratada deverá coletar e dar destino ambientalmente correto 

aos recipientes vazios (bombonas) já utilizados, sendo a contratada res-

ponsável pelo transporte, recolhimento e destinação em local adequado, 

quando solicitado por esse Setor/Departamento. 
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3.6. O produto em contêineres deverá ser entregue em caminhões, dentro das normas 

legais, revestido com materiais compatíveis com o ácido fluossilícico, equipados 

com bomba de transferência, conexões, mangueiras, com ticket de pesagem do 

veículo, lacre na entrada e saída do tanque, com informações de data de fabricação 

e validade dentro dos padrões exigidos nas normas e legislações. 

3.6.1. O produto em contêineres deverá ser entregue em embalagens lacradas 

contendo no máximo 1000 kg cada um 

3.6.2. Os Contêineres não deverão conter resíduos ou qualquer evidência de 

substâncias tóxicas ou nocivas que possam provocar no produto altera-

ções nas suas características, nem tampouco ser prejudicial à saúde e 

atender as normas de segurança. 

3.7. O transporte e o descarregamento do produto é de responsabilidade da CONTRA-

TADA e o veículo deverá estar devidamente identificado conforme normas da 

ABNT/Ministério dos Transportes para produtos perigosos de acordo com a legis-

lação de trânsito. 

3.8. Cada parcela deverá ser entregue pela contratada no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, após o recebimento do pedido, devendo as entregas serem efetuadas 

das 7:00 às 15:00 horas. 

3.9. Cada entrega deverá estar acompanhada do laudo de análise do produto e a FI-

CHA CADASTRAL DA TRANSPORTADORA com os dados do motorista/caminhão. 

3.10.  Cada carga a ser recebida pelo SAAE, sem exceção, deverá ser acompanhada do 

LAUDO de análise físico-química a ser entregue ao Setor de controle Operacional 

das ETAs, o laudo deverá ser original e estar assinado por um profissional técnico 

legalmente habilitado e registrado no respectivo conselho de classe competente, 

contendo os parâmetros analíticos descritos neste Edital /  Termo de Referência.  
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3.11.  A descarga deverá ser efetuada diretamente em reservatórios, nos locais indica-

dos pelo SAAE SOROCABA, sendo que, encargos sociais, trabalhista, estadias 

de funcionários, de veículos advindos destas atividades correrão por conta e risco 

do transportador, devendo ser observadas pelos descarregadores as normas de 

manuseio e segurança, com todos os EPI'S necessários 

3.12.  A contratada deverá atender os padrões mínimo de segurança para Empresas 

conforme a Instrução de Trabalho. 

3.13. O veículo transportador deverá ser equipado especificamente com conjunto mo-

tobomba ou sistema pneumáticos compatíveis com o produto, engate (s) e man-

gote de no mínimo 10 (dez) metros para descarga com toda segurança e preser-

vação da qualidade do produto 

3.14.  No ato da entrega nos locais citados abaixo, poderá ser solicitado a qualquer 

momento a habilitação e documentos de seguranças relativos ao transporte de 

produtos químicos, ficando a cargo da empresa contratada a responsabilidade 

destes documentos. 

3.15.  Deverá ter em posse da entrega do produto:  Ficha De Informação de Segurança 

De Produtos Químicos – (FISPQ), conforme NBR – 14.725/01; Ficha de Emer-

gência, conforme NBRs 7503/01, 7504/01 e 8285/00; Rótulos de risco; Ficha ca-

dastral da Transportadora com os dados do motorista e do caminhão;  

3.16. Apesentar, quando solicitado: Comprovação de registro em vigor no Conselho 

Regional de Química da empresa licitante ou fabricante do produto, bem como 

do seu químico responsável, por meio de Certidão emitida pelo respectivo Con-

selho e  Licença de Operação/Funcionamento ou Autorização Ambiental de Fun-

cionamento específica do produto objeto desta licitação, em nome da licitante, 

expedida pelo órgão fiscalizador competente 
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4. LOCAL DA ENTREGA. 

4.1. O produto a granel deverá ser entregue conforme o item 3.2 deste termo, na ETA 

CERRADO - Av. General Carneiro, Nº 2001, Bairro Vila Lucy e na ETA Vitória 

Régia – Rua Antônio Silva Saladino 351, Parque Vitória Régia – Sorocaba – SP; 

4.2. O produto em bombonas conforme o item 3.5 deste termo, deverá ser entregue 

à ETA EDEN - Av. Conde Zepelim, n°700, Bairro Éden, Sorocaba/SP. 

5. ESTIMATIVA DE CONSUMO MÉDIO 

5.1. Estima-se que o consumo médio mensal, conforme abaixo: 

ETA CERRADO:  Média: 0,72116 Ton/dia  

ETA VITÓRIA RÉGIA: Média 0,05848 Ton/dia  

ETA ÉDEN: 0,00013 ton/dia = 0,04745 ton/ ano 

Portanto, a somatória do consumo: 0,779 ton/dia x 365 = 284 ton/12 meses. 

 

6. GARANTIA 

6.1. Parâmetros a serem considerados para avaliação do produto, conforme especifi-

cação detalhada do objeto, seguindo rigorosamente as características físico quí-

micas do produto. 

Do controle da qualidade 

A empresa declarada vencedora deverá apresentar com o envelope de Habilitação, 

amostra do produto numa quantidade mínima de 02(dois) frascos lacrados e identifi-

cados, contendo 1 litro do produto a ser analisados para caracterização das proprie-

dades físico-químicas nos termos das especificações técnicas (itens 2.1 a 2.4), ca-

bendo ao SAAE em caso de desconformidade nos parâmetros, a desclassificação. 

O produto fornecido pela vencedora estará sujeito à análise físico-químico, cabendo 

ao SAAE o direito de recusar, caso o mesmo esteja em desconformidade com os pa-

râmetros especificados nos itens 2, sendo necessário então a substituição do produto 

no prazo máximo de 48 horas 
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6.2 - Do Laudo 

Laudo de Atendimento dos Requisitos de Saúde – LARS e comprovação de baixo 

risco a saúde (CBRS), de acordo com a norma técnica da ABNT NBR 15.784, emitido 

pelo laboratório monitorado ou credenciado no INMETRO, para controle de qualidade 

do produto 

 

7 UNIDADE FISCALIZADORA / AGENTE FISCALIZADOR. 

Fiscal do Contrato: Departamento de Tratamento de Água DTA – Srº Carlos Henrique 

Calleja Belo 

Auxiliar de fiscalização: Setor de Controle Operacional ETA – Srº Adriano José Miranda. 

8 CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

Menor preço global. 

9 QUALIFICAÇÃO 

Atestado(s) em nome da licitante, fornecidos(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito pú-

blico ou privado, comprovando a execução do objeto, equivalente ou superior a 50% 

(cinquenta por cento), similar e compatível com o objeto desta licitação, devendo constar 

quantidade, prazos de fornecimento e especificações do mesmo (Súmula 24 do TCESP 

e art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93).  

SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO. 

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto principal, devido a natureza do 

objeto se tratar de apenas um produto. 

 

JUSTIFICATIVA. 

O ácido fluossilícico é frequentemente utilizado no tratamento de água potável para a 

fluoretação, que é o processo de adição controlada de íons de flúor à água. A fluoretação da 

água é uma prática comum em muitas partes do mundo devido aos benefícios comprovados 
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para a saúde bucal. Aqui estão algumas justificativas para o uso do ácido fluossilícico nesse 

contexto: 

Prevenção de Cárie Dentária 

A fluoretação da água tem sido eficaz na prevenção da cárie dentária em populações. O flúor 

ajuda a fortalecer o esmalte dentário e reduzir a incidência de cáries, especialmente em 

crianças em fase de desenvolvimento dentário. 

Redução das Disparidades Sociais em Saúde Bucal. 

A adição de flúor à água potável é uma medida de saúde pública que atinge toda a população, 

independentemente do status socioeconômico. Isso contribui para reduzir as disparidades 

em saúde bucal entre diferentes grupos sociais. 

Custo-Efetividade: 

A fluoretação da água é considerada uma das intervenções em saúde pública mais custo-

efetivas. A implementação desse método é geralmente mais acessível do que fornecer 

tratamentos dentários individuais para a população. 

Segurança e Eficácia Comprovadas 

Ao longo de décadas de estudos e implementação, a fluoretação da água tem demonstrado 

ser segura e eficaz. A quantidade de flúor adicionada é cuidadosamente controlada para 

garantir benefícios à saúde sem causar danos. 

Prevenção de Enfermidades Bucodentárias. 

Além da cárie dentária, a presença adequada de flúor na água também pode ajudar na 

prevenção de outras doenças bucais, como a fluorose dental (quando ocorre em excesso) e 

problemas nas gengivas. 

Apoio de Organizações de Saúde Pública. 

Organizações de saúde, como a Organização Mundial da Saúde (OMS) e a American Dental 

Association (ADA), endossam a prática da fluoretação da água como uma medida eficaz para 

a promoção da saúde bucal. 
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Facilidade de Implementação 

 A adição de ácido fluossilícico à água potável pode ser facilmente integrada aos sistemas de 

tratamento existentes, tornando a implementação prática e eficiente. 

É importante notar que as concentrações de flúor na água potável devem ser monitoradas 

de perto para garantir que estejam dentro dos limites recomendados para evitar efeitos 

adversos. A regulamentação adequada e a supervisão técnica são essenciais para garantir 

a eficácia e a segurança do processo de fluoretação da água. 

Portanto, a utilização desse produto é fundamental para atingirmos os padrões de 

potabilidade de água exigido pela Resolução Estadual SS 250 de 15/08/95 e pela Portaria 

GM/MS 888 de 04/05/2021. 

 

CARLOS HENRIQUE CALLEJA BELO 

Chefe De Departamento De Tratamento De Água 

 

REGINALDO SCHIAVI 

Diretor de Produção 



 

CARTA PROPOSTA 
 
 
 

Ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba. 
Pregão Eletrônico nº 02/2025 – Processo nº 1884/2024 - SAAE 
 
Oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, objetivando ao fornecimento de 
ácido fluossilícico, de acordo com o disposto no edital no certame supra e 
ordenamentos legais cabíveis: 
 

LOTE 01 – COTA PRINCIPAL 

Item Qtde Unid. Especificação do Objeto Marca Preço 
Unit. (R$) 

Preço Total 
(R$) 

01 750 Ton. ACIDO FLUOSSILICICO 
Especificação: ácido 
fluossilícico, com as seguintes 
características: 
- Apresentação: solução liquida a 
granel, isento de material em 
suspensão. 
- Teor de h2sif6: mínimo 20% em 
massa. 
- Densidade: 1,18 g/cm3 a 20 
graus celsius (minimo) 
- Acidez livre-expressa em ácido 
fluorídrico (hf): 1% (máximo). 
- Características especificas: 
contaminantes metálicos e/ou 
inorgânicos. 
- Parâmetros valores limites 
máximas unidades: 
Cadmio (cd) 0,001% peso/peso 
Chumbo (pb) 0,002% peso/peso 
Cromo (cr) 0,003% peso/peso 
- Características gerais: 
Cor: de incolor a amarelo "palha" 
Odor: pungente 
Aspecto e forma física: liquido 
corrosivo, fortemente ácido. 

MOSAIC 1450,00 1087.500,00 

 
 

O VALOR TOTAL OFERTADO POR ESTA EMPRESA É DE R$ 1087.500,00. (Hum 
milhão, oitenta e sete mil e quinhentos). 
 
Declaramos que os produtos ofertados atendem às especificações exigidas no Anexo I 
e Anexo II. 
 
Declaramos que o ofertado atende todas as especificações exigidas no edital e seus 
anexos, e que é de nosso conhecimento que não serão admitidos pedidos de 
desclassificação da proposta por enganos ou erros no preenchimento, após encerrada 
a fase de lances, salvo nos casos de inexequibilidade 
Os preços apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas 



FAXONQUIMICA |O) 

relacionadas com a integral execugao do objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro, 
encargos trabalhistas e previdenciarios e outros que porventura possam ocorrer. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos da apresentacao da 
proposta. 

Dados da empresa: 

Razao social: FAXON QUIMICA LTDA 
CNPJ-MF: 94.837.598/0001-11 
Inscrigdo Estadual: 019/0126191 . 
Enderego completo: RODOVIA RS 239, 8600 — BAIRRO QUATRO COLONIAS - 
CAMPO BOM/RS CEP 93700-000 
Telefone: 51 3036 4060 
E-mail Institucional: faxon@faxon.com.br 
E-mail Pessoal: roberta@faxon.com.br 

Banco: 
Agéncia: || IR 
Conta n° e 

Dados do responsavel para assinatura do contrato: 

Nome completo: FABIANO FRANCO CHITOLINA 
RG n°: 6036735171 
CPF n°: 696.286.700-00 
Cargo/funcao ocupada: SOCIO/ADMINISTRADOR 
Endereco pessoal: ESTRADA AFONSO STRACK, 4050 CASA 241 B. LOMBA 
GRANDE - NOVO HAMBURGO/RS 
E-mail Institucional: fabiano@faxon.com.br 
E-mail Pessoal: fabiano@faxon.com.br 

Dados do preposto: 

Nome completo: ROBERTA FRANCO CHITOLINA 

CPF n®: ) -20 

Cargo/fungao ocfipada: GERENTE DE GESTAO DE QSMS 

Campo Bom, 20 de fevereiro de 2025 

Assinado de forma digital por 
FABIANO FRANCO FABIANO FRANCO 

CHITOLINA: gm0 CHITOLINA 
Dados: 2025.02.20 10:15:24 -03'00' 

Fabiano Franco Chitolina 

Administrador



                                                                                                                                       

     CN-SIAM                                                                                                                     CONAM  

                                               SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO                                                        

                                          MUNICIPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SAO PAULO                                                   

                     Avenida Comendador Camillo Juliio, 255 - Jardim Ibiti do Paco - Sorocaba - SP - CEP: 18086-000                     

                                            FONE: (15) 3224-5810 - FAX: (15) 3224-5820                                                  

                                      C.N.P.J.: 71.480.560/0001-39 ? I.E. 669.573.983.111                                               

                                                                                                                                        

                                                   PEDIDO DE COMPRA No. 000753 /2025                                                    

                                                                                                                                        

     DATA 17/03/2025                                                                                                      PAGINA     1  

                                                                                                                                        

     FORNECEDOR: 15948 FAXON QUIMICA LTDA                                     CNPJ: 94.837.598/0001-11           FONE     51 3036-4030  

     ENDERECO  : ESTRADA RS 239                                          8600 CAMPO BOM                      RS  FAX      51 3035-2156  

     BAIRRO    : QUATRO COLONIAS                                                                                                        

                                                                                                                                        

    ITEM  QUANTIDADE     UN  OBJETO             DESCRICAO DO OBJETO                          PROCESSO     VALOR UNITARIO    VALOR TOTAL 

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

    1          750,0000   T 081.00001.0001 ACIDO FLUOSSILICICO                              E00002 /2025      1.450,0000   1.087.500,00 

                                           ESPECIFICACAO: ACIDO FLUOSSILICICO, COM AS  SE-                                              

                                           GUINTES CARACTERISTICAS:                                                                     

                                           - APRESENTACAO:  SOLUCAO  LIQUIDA A GRANEL, ISEN                                             

                                           DE MATERIAL EM SUSPENSAO.                                                                    

                                           - TEOR DE H2SiF6: MINIMO 20% EM MASSA.                                                       

                                           - DENSIDADE: 1,18 g/cm3 a 20 GRAUS CELSIUS(MINIM                                             

                                           - ACIDEZ LIVRE-EXPRESSA EM ACIDO FLUORIDRICO (HF                                             

                                           1% (MAXIMO).                                                                                 

                                           - CARACTERISTICAS ESPECIFICAS: CONTAMINANTES MET                                             

                                           LICOS E/OU INORGANICOS.                                                                      

                                           - PARAMETROS VALORES LIMITES MAXIMAS UNIDADES:                                               

                                           CADMIO (Cd) 0,001% peso/peso                                                                 

                                           CHUMBO (Pb) 0,002% peso/peso                                                                 

                                           CROMO (Cr) 0,003% peso/peso                                                                  

                                           - CARACTERISTICAS GERAIS:                                                                    

                                           COR: DE INCOLOR A AMARELO "PALHA"                                                            

                                           ODOR: PUNGENTE                                                                               

                                           ASPECTO  E FORMA FISICA: LIQUIDO CORROSIVO, FOR-                                             

                                           TEMENTE ACIDO.                                                                               

                              FONTE: 04    RECURSOS PROPRIOS DA ADMINISTRACAO INDIRETA                                                  

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

     Condicao de Pagamento: RESOL. 08/15                                                           TOTAL PEDIDO ->         1.087.500,00 

     Prazo de Entrega     : 5 DIAS U                                                                                                    

     Local de Entrega     : AV. COM. CAMILO JULIO, 255 - JD.IBITI DO PACO                                                               

     Observacoes          :                                                                                                             

     Empenhos             : 00474/2025                                                                                                  

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

         __________________________________________ ___/ ___/ ______   DE ACORDO ______________________________   ___/ ___/ ______      

                        SETOR DE COMPRAS                 DATA                              FORNECEDOR                  DATA             

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

       OBS.:-OS PRODUTOS E/ OU SERVICOS DEVERAO  ESTAR  RIGOROSAMENTE DE ACORDO  COM ESTE PEDIDO, SENDO  PASSIVO DE DEVOLUCAO CASO      

             NAO ATENDAM AS ESPECIFICACOES EXIGIDAS. O NUMERO DESTE PEDIDO, OBRIGATORIAMENTE DEVERA CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL.    

            -A ADMINISTRACAO NAO SE RESPONSABILIZA PELA ENTREGA DE MATERIAIS EM LOCAIS DIFERENTES DO CITADO NESTE PEDIDO.               

                                                                                                                                       

                                                                                                                                       


